LEI N°. 1.941/95
“Autoriza o Executivo Municipal a repassar verba ao Ipiranga Futebol Clube, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar verba ao Ipiranga Futebol Clube, neste município.

Art. 2° - Destina-se o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), dividido em 06 parcelas iguais e mensais, como ajuda financeira para custear parte das despesas da Equipe.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 11 de julho de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

